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O Sanhor CARLOS EUGÊNIO MARCONDES, Prafeito Muni 
cipal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas/ 
por Lei,

R E S O L V E  S

Conceder aos Drs. BENEDITO MARCONDES NETO e AÊ - 
CIO DE ANDRADE ARAU30, Dentistas, referencia H23M, lotados no 
Setor de Assistência Dentária do Oepartatnento de Promoção e As
sistência Social da Prefeitura Municipal, 13 (quinze) dias de 
ferias regulamentares e relativas ao período constante do Aviso 
Právio-de-Ferias em poder do Setor de Pessoal, para sarem goza
das do dia 30 de dezembro de 1974 a 13 de janeiro de 1973, e 02 
de janeiro da 1975 a 16 de janeiro de 1975, respectivamente.

Registre-se a cumpra-se.
P*M. de Lorena, 07 de janeiro de 1975.

CARUOS EUGÊNIO MARCONDES 
a PrefeitoíMunicipal a

Registrada no livro próprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Municipal 
e publicada no Paço Municipal aos 07 da janeiro de 1975.
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